
0 AIJNICjp1  

4m 
Iv*  

ESTADO DO PARANA 

Oficlo n° 659/2017-GAPRE 
Maringá, 24 de marco de 2017. 

Senhor Presidente, 

Considerando a lndicacao n° 91/2017 apresentada pelo Vereador 

Onivaldo Barns para a criacao de urn programa de atendimento do PR000N no 

Distrito de Iguatemi, anexamos o parecer da Diretoria do PROCON. 

Atenciosamente, 

~oming-os' Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringâ 
Nesta 



DESPACHO REFERENTE A INDIcAcA0 91/2017 DA CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA 

Maringã - PR. 21 de marco de 2017. 

0 Vereador Onivaldo Barns apresentou indicaço para que o Procon passe a fazer 
atendirnento em urn dia por sernana em Iguaterni. 

Inicialmente, o Procon parabeniza o referido Vereador pela preocupaco em 
assegurar a população de Iguaterni o devido atendirnento pelo Orgão de defesa do consurnidor. 

0 Procon de Maringá tern atuado no sentido de aperfeicoar o atendimento a 
populacao, seja por meio do atendirnento presencial 110 órgão, seja pelas forrnas virtuais de 
atendirnento ou por meio do Procon Móvel. Nesse sentido, levar o Procon MOvel para atendirnento 
a populacão de Iguaterni vai de encontro aos interesses desse órgào de defesa do consurnidor. 

0 ünico fator que impede. no niomento, a criaçao de urn programa que assegure 
periodicidade fixa de atendimento do Procon em Iguaterni é a ausëncia da quantidade de pessoal 
necessária para isso. Ainda assirn. podernos assegurar que o Procon de Maringá ira a Iguaterni. ao  
menos, duas vezes por rnês, para atendimento a populaço. A prograrnação mensal poderá ser 
informada previamente a populacão e ao gabinte do nobr ador. 

Tao logo seja possIvel. o Pr on de 	ringá ia urn programa de atendimento 
conforme o solicitado. 

Sendo o que tI1'amos afi(c1areç4.4ubscreverno-nos corn as cordialidades de 
constume. 

D,r 	0 	con 
 de Maringá 


